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RELACOES COM INVESTIDORES

MOURA DUBEUX ENGENHARIA S.A.

CNPJ n© 12.049.631/0001-84
NIRE 26.3.0001525-1
Companhia Aberta de Capital Autorizado

COMUNICADO AO MERCADO

Aprovacao da 82 (oitava) Emissdo de Debéntures no contexto da 1582 (centésima quinquagésima
oitava) Emissao de Certificados de Recebiveis Imobiliarios da Vert Companhia Securitizadora

A MOURA DUBEUX ENGENHARIA S.A. (“Companhia") (B3: MDNE3; Bloomberg MDNE3: BZ), vem, em
continuidade ao Fato Relevante divulgado em 14 de maio de 2025, comunicar aos seus acionistas e ao
mercado em geral, que foi aprovada, na Reunido do Conselho de Administracao da Companhia, realizada
em 11 de julho de 2025, a 82 (oitava) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da
espécie quirografaria, em até 2 (duas) séries, para colocagéo privada, da Companhia (“Debéntures”), a
serem emitidas nos termos do "Instrumento Particular de Escritura da 82 (Oitava) Emissao de Debéntures
Simples, Nao Conversiveis em Agbes, da Espécie Quirografaria, em até 2 (duas) Séries, para Colocagao
Privada, da Moura Dubeux Engenharia S.A.” (“Escritura de Emissdo”), celebrado entre a Companhia e a
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, companhia securitizadora de créditos imobiliarios devidamente
registrada na CVM sob o n° 23.990, na categoria “S2”, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(“CNPJ”) sob o n°® 25.005.683/0001-09 (“Securitizadora”), com as seguintes caracteristicas principais:

(a) Valor Total das Debéntures e Quantidade de Debéntures: 300.000 (trezentas mil)
Debéntures, no valor unitario de R$1.000,00 (mil reais), totalizando, portanto, o valor de
R$ 300.000.000,00 (trezentos milhdes de reais) na data de emisséo (“Emiss&o”);

(b) Vinculagdo aos CRI: as Debéntures serdo subscritas e integralizadas de forma privada pela
Securitizadora, sendo que os créditos imobiliarios decorrentes das Debéntures serdo vinculados, como
lastro, aos certificados de recebiveis imobiliarios da 1582 (centésima quinquagésima oitava) emissao, em
até duas séries, da Securitizadora (“CRI”), a serem emitidos nos termos do “Termo de Securitizagdo de
Certificados de Recebiveis Imobiliarios Em Até 2 (Duas) Séries, da 1582 (centésima quinquagésima oitava)
Emissédo da VERT Companhia Securitizadora, Lastreados em Créditos Imobiliarios devidos pela Moura
Dubeux Engenharia S.A.”, celebrado entre a Securitizadora e, na qualidade de agente fiduciario, a VORTX
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°
22.610.500/0001-88, de acordo com a (i) Lei n° 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme alterada; (ii)
Resolugdo da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolucdo CVM 160"); (iii)
Resolugédo da CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolucdo CVM 607); (iv)
Resolugdo do Conselho Monetario Nacional 5.118, de 1° de fevereiro de 2024, conforme alterada
(“Resolucéo CMN 5.118”), e demais dispositivos legais e regulamentares aplicaveis. Os CRI serdo objeto
de oferta publica de distribuicdo, sob rito automatico, sem anadlise prévia da CVM ou de entidade
autorreguladora, nos termos da Resolugdo CVM 160, da Resolu¢cdo CVM 60, da Resolugdo CMN 5.118 e
das demais leis e regulamentagcbes aplicaveis (“Oferta”), a qual sera destinada exclusivamente a
investidores qualificados, conforme definidos nos artigos 12 e 13 da Resolugdo da CVM n° 30, de 11 de
maio de 2021, conforme alterada. O protocolo da Oferta na CVM foi realizado na presente data, qual seja,
11 de julho de 2025;

(c) Procedimento de Bookbuilding: sera adotado procedimento de coleta de intengdes de
investimento para a verificagdo (i) da taxa da remuneragéo aplicavel a cada uma das séries dos CRI e,
consequentemente, da taxa final da remuneragdo das Debéntures da primeira série (“Debéntures da
Primeira Série”) e da remuneragao das Debéntures da segunda série (“Debéntures da Segunda Série”),
observada a Taxa Teto (conforme abaixo definido) de cada série; (ii) o nimero de séries da emissao dos
CRI e, consequentemente, o numero de séries da Emissado das Debéntures, sendo que qualquer uma das
séries podera nao ser emitida; e (iii) a quantidade de CRI alocada em cada série de emissdo dos CRI e,
consequentemente, a quantidade de Debéntures alocada em cada série da Emissdo das Debéntures
(“Procedimento de Bookbuilding”);

(d) Remuneragéo das Debéntures e dos CRI: a remuneragdo das Debéntures da Primeira Série
e, consequentemente, dos CRI da primeira série, correspondera a variagdo acumulada de, no maximo,
103,75% (cento e trés inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) das taxas médias diarias dos
Depésitos Interfinanceiros — DI de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. — Brasil,

Internal Use Only



Bolsa, Balcdo, no informativo diario disponivel em sua pagina na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI” e
“Taxa Teto da Primeira Série”, respectivamente), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, sendo
que a taxa efetiva sera definida de acordo com o Procedimento de Bookbuilding. A remuneragéo das
Debéntures da Segunda Série e, consequentemente, dos CRI da segunda série, correspondera a um
determinado percentual ao ano, a ser definido na data de realizagdo do Procedimento de Bookbuilding,
sendo, limitado a maior taxa entre “(a)” e “(b)” a seguir (“Taxa Teto da Segunda Série” e, em conjunto com
a Taxa Teto da Primeira Série, “Taxa Teto”): (a) a cotagao indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina
na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do Tesouro
IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2030, a ser apurada no
fechamento do Dia Util da data de realizacdo do Procedimento de Bookbuilding, acrescida
exponencialmente de sobretaxa (spread) de 0,55% (cinquenta e cinco centésimos por cento) ao ano base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; e (b) 8,20% (oito inteiros e vinte centésimos por cento) ao
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis;

(e) Prazo e Data de Vencimento das Debéntures: As Debéntures da Primeira Série terdo prazo
de vigéncia de 1.822 (mil oitocentos e vinte e dois) dias corridos contados da Data de Emissao, vencendo,
portanto, em 11 de julho de 2030 (“Data de Vencimento Primeira Série”). As Debéntures da Segunda Série
tera prazo de vigéncia de 2.555 (dois mil, quinhentos e cinquenta e cinco) dias corridos contados da Data
de Emissao, vencendo-se, portanto, em 13 de julho de 2032 (“Data de Vencimento Segunda Série”,
respectivamente e, em conjunto e indistintamente em relagdo a Data de Vencimento Primeira Série, “Data
de Vencimento”), ressalvadas as hipoteses de resgate antecipado da totalidade das Debéntures, previstas
na Escritura de Emisséo.

(f) Destinagao dos Recursos: os recursos liquidos obtidos pela Companhia com a Emissao serdo
utilizados, integralmente, para pagamento de gastos, custos e despesas ainda nao incorridos, pela
Companhia ou pelas suas controladas, diretamente atinentes ao pagamento das parcelas futuras do prego
de aquisicdo de determinados empreendimentos imobiliarios (incluindo a titulo de permuta financeira,
excluindo, portanto, permuta fisica), a constru¢cdo de iméveis, execugao de reforma e outorga onerosa,
relacionados a empreendimentos imobiliarios, conforme descritos na Escritura de Emisséo.

As demais condigdes da Emissao constam da ata da RCA e da Escritura de Emissao, disponivel na sede
da Companhia e nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 (www.b3.com.br) e da Companhia
(www.ri.mouradubeux.com.br).

Este comunicado ao mercado tem carater exclusivamente informativo, nos termos da regulamentacdo em
vigor, ndo constituindo uma oferta, convite ou solicitacdo de oferta para aquisicdo dos CRI, sendo que,
nem este Comunicado ao Mercado, nem qualquer informag&o aqui contida, constituirdo a base de qualquer
contrato ou compromisso.

A Companhia mantera seus acionistas e o mercado em geral informados sobre quaisquer atualizagbes
relevantes em relagdo ao assunto aqui tratado por meio de seus canais habituais de divulgacédo de
informacgodes periddicas e eventuais.

Recife, 11 de julho de 2025.

Diogo Barral
Diretor de Relagdes com Investidores
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